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FALTA DE LANÇAMENTO DE N. F. DE AQUISIÇÃO NOS LIVROS 

PRÓPRIOS. OMISSÃO DE SAÍDAS PRETÉRITAS DE MERCADORIAS 

TRIBUTÁVEIS SEM PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO. MANTIDA 

A DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. 

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

- A falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros próprios 

conduz à presunção de saídas de mercadorias tributáveis sem pagamento do 

imposto estadual, nos termos do artigo 646 do RICMS/PB. 

- O ônus da prova compete a quem esta aproveita. Neste sentido, a parte a 

quem incumbe o direito de provar, não o fazendo, suportará as consequências. 

 
 

                Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

 

 

                           A C O R D A M Primeira Câmara de Julgamento deste Conselho de 

Recursos Fiscais, à unanimidade e de acordo com o VOTO pelo recebimento do recurso 

voluntário, por regular e tempestivo, e, quanto ao mérito, pelo seu desprovimento para manter a 

sentença monocrática que julgou procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001358/2017-43, lavrado em 6/6/2017, contra a empresa, GERLANDIO DA 

SILVA 04543125479, inscrição estadual nº 16.181.194-9 já qualificada nos autos, declarando 

devido o crédito tributário, no valor de R$ 302.055,76 (trezentos e dois mil, cinquenta e cinco 

reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 151.027,88 (cento e cinquenta e um mil, vinte e sete 

reais e oitenta e oito centavos) de ICMS, por infringência aos arts. 158, I e 160, I, c/fulcro no 

art. 646, todos do RICMS-PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97 e R$ 151.027,88 (cento 

cinquenta e um mil, vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), de multa por infração, nos 

termos do art. 82, V, “f”, da Lei n° 6.379/96. 

 

           P.R.I. 

 
                                 Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em  26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

MAÍRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES 

Conselheira Relatora 
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LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente 

 

 

                        Participaram do presente julgamento os membros da Primeira Câmara de 

Julgamento, LEONARDO DO EGITO PESSOA, PETRÔNIO RODRIGUES LIMA E THAÍS 

GUIMARÃES TEIXEIRA FONSECA. 

 

 

 

 

SÉRGIO ROBERTO FÉLIX LIMA 

      Assessor Jurídico 
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   PRIMEIRA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente : GERLANDIO DA SILVA 04543125479. 

Recorrida   : GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULG PROC FISCAIS – GEJUP. 

Preparadora : UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - ITAPORANGA 

Autuante     : MARIA DAS NEVES FALCÃO DA COSTA. 

Relatora      : CONSª. MAIRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES.  

 
FALTA DE LANÇAMENTO DE N. F. DE AQUISIÇÃO NOS LIVROS 

PRÓPRIOS. OMISSÃO DE SAÍDAS PRETÉRITAS DE MERCADORIAS 

TRIBUTÁVEIS SEM PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO. MANTIDA 

A DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. 

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

- A falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros próprios 

conduz à presunção de saídas de mercadorias tributáveis sem pagamento do 

imposto estadual, nos termos do artigo 646 do RICMS/PB. 

- O ônus da prova compete a quem esta aproveita. Neste sentido, a parte a 

quem incumbe o direito de provar, não o fazendo, suportará as consequências. 

 

            RELATÓRIO 

 

    No Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001358/2017-43, lavrado em 06/06/2017, contra a empresa, GERLANDIO DA 

SILVA 04543125479, inscrição estadual nº 16.181.194-9, relativamente a fatos geradores 

ocorridos entre 1º/7/2012 e 31/12/2016, constam as seguintes denúncias: 

 
0362 - FALTA DE LANÇAMENTO DE N. F. DE AQUISIÇÃO NOS LIVROS 

PRÓPRIOS >> Aquisição de mercadorias consignadas em documentos fiscais, 

com receitas provenientes de  omissões de saídas pretéritas de mercadorias 

tributáveis sem o  pagamento do imposto devido. (SIMPLES 

NACIONAL) 

 

0009 - FALTA DE LANÇAMENTO DE N. F. DE AQUISIÇÃO NOS LIVROS 

PRÓPRIOS >> Aquisição de mercadorias com recursos advindos de 

 omissões de saídas pretéritas de mercadorias tributáveis sem o 

 pagamento do imposto devido, constatada pela falta de registro de notas 

fiscais nos livros próprios. 

  

 Foram dados como infringidos os arts. 158, I e 160, I, c/c art. 646, todos do RICMS-PB, 

sendo apurado um crédito tributário no valor de R$ 302.055,76 (trezentos e dois mil, cinquenta 

e cinco reais e setenta e seis centavos) sendo R$ 151.027,88 (cento e cinquenta e um mil, vinte 

e sete reais e oitenta e oito centavos), de ICMS, e R$ 151.027,88 (cento e cinquenta e um mil, 

vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), de multa por infração com arrimo no art. 82, V, “f”, 

da Lei n° 6.379/96. 

  

 Cientificada da ação fiscal, por via postal, em 20/06/2017 - AR (fl. 44), a autuada 

apresentou reclamação, em 17/07/2017 (fls. 45-47), onde expõe o seguinte: 
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(i) Que todas as notas fiscais citadas pelo auditor fiscal, nos períodos 

de 2012 a 2015, estão devidamente escrituradas nos livros fiscais 

de entrada; 

(ii) Que em 08/02/2017 solicitou da SEFAZ a autorização para 

apresentar os SPED’s substitutos da empresa referente ao 

exercício de 2016, conforme protocolo datado de 09/02/2017, 

processo nº 0180692017-4, porém, não obteve resposta sobre o 

deferimento; 

(iii) Que as notas fiscais denunciadas entre o exercício de 2016 e os 

meses de janeiro a março de 2017 estão devidamente lançadas na 

EFD/SPED; 

 

Por fim, requer que seja demonstrada a insubsistência e improcedência da 

ação fiscal. 

 

Documentos Instrutórios às fls. 48 a 181.  

 

Sem informação de antecedentes fiscais, os autos foram conclusos, (fl. 

184), e remetidos para Gerência Executiva de Julgamentos de Processos Fiscais – GEJUP, onde 

foram distribuídos para o julgador fiscal, Heitor Collett, que decidiu pela procedência, (fls. 236-

246). 

  
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA NÃO LANÇADAS – OMISSÃO DE SAÍDAS 

PRETÉRITAS DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS SEM O PAGAMENTO DO 

IMPOSTO – DENÚNCIA CONFIGURADA. 

- A falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos livros próprios configura a 

existência de compra efetuada com receita de origem não comprovada, impondo-se o 

lançamento tributário de ofício, em face da presunção legal de que trata o artigo 646 

do RICMS/PB. 

AUTO DE INFRAÇÃO PROCEDENTE. 

 

Cientificada da decisão de primeira instância, via DT-e em 04/02/2020 (fl. 

249), a autuada apresentou recurso voluntário, em 04/03/2020, onde reitera as razões 

apresentadas na reclamação e clama pela Revogação do auto de infração (fls. 218-220). 

   

 Remetidos a este Colegiado, os autos foram distribuídos a esta relatoria para análise e 

julgamento.  

  

  Este é o relatório. 

 

VOTO 

 

  Em exame, o recurso voluntário contra decisão de primeira 

instância que julgou procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001358/2017-43, lavrado em 06/06/2017, contra a empresa em epígrafe, com 

exigência do crédito tributário anteriormente relatado. 

 

Inicialmente, cumpre-me declarar que a peça acusatória apresenta-se apta 

a produzir os regulares efeitos inerentes ao aspecto formal do ato administrativo, visto que sua 

confecção observa os requisitos indispensáveis de constituição e desenvolvimento válido do 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
p
o
r
:
 
J
O
S
E
 
J
O
A
O
 
D
E
 
A
L
B
U
Q
U
E
R
Q
U
E
 
C
H
A
V
E
S
:
4
2
4
0
7
7
0
2
4
6
8
 
e
m
 
2
9
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
4
:
5
7
:
3
3

I
D
E
N
T
I
F
I
C
A
D
O
R
:
 
D
5
8
8
.
E
9
9
2
.
7
F
2
1
.
D
6
7
8



 
 
 

ACÓRDÃO 0021 /2021 
 Página 5  

 

26.01.2021 

processo: identificação das operações promovidas, base de cálculo, alíquota aplicável e período 

do fato gerador omitido (exercício fiscal), o que atende aos pressupostos de validade do 

lançamento de ofício dispostos no art. 142 do CTN, in verbis: 

 
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 

verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a 

matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo 

e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, 

sob pena de responsabilidade funcional. 

 

No que diz respeito à Lei nº 10.094, de 27 de setembro de 2013, os 

artigos 14 a 17 elencam as situações em que o ato administrativo poderá ser anulado. Vejamos 

o texto legal abaixo: 

 
Art. 14. São nulos: 

 

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

 

II - os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente; 

 

III - os lançamentos cujos elementos sejam insuficientes para determinar a matéria 

objeto da exigência tributária e o respectivo sujeito passivo, ressalvada, quanto à 

identificação deste, a hipótese de bens considerados abandonados; 

 

IV - os despachos e as intimações que não contenham os elementos essenciais ao 

cumprimento de suas finalidades; 

 

V - os autos de infração de estabelecimentos lavrados pelos auditores fiscais 

tributários estaduais de mercadorias em trânsito. 

 

§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente 

dependam ou lhes sejam consequentes. 

 

§ 2º Ao declarar a nulidade, a autoridade fiscal julgadora competente indicará os atos 

por ela atingidos, ordenando as providências necessárias ao prosseguimento ou 

solução do processo. 

 

Art. 15. As incorreções, omissões ou inexatidões, que não importem nulidade, serão 

sanadas quando não ocasionarem prejuízo para a defesa do administrado, salvo, se 

este lhes houver dado causa ou quando influírem na solução do litígio. 

 

 Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no “caput”, não será declarada a nulidade 

do auto de infração sob argumento de que a infração foi descrita de forma genérica ou 

imprecisa, quando não constar da defesa, pedido neste sentido. 

 

Art. 16. Os lançamentos que contiverem vício de forma devem ser considerados nulos, 

de ofício, pelos Órgãos Julgadores, observado o disposto no art. 15 desta Lei. 

 

Art. 17. Está incluído na hipótese prevista no art. 16 desta Lei, o Auto de Infração 

lavrado em desacordo com os requisitos obrigatórios estabelecidos no art. 142 do 

Código Tributário Nacional, quanto: 

 

 I - à identificação do sujeito passivo; 
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 II - à descrição dos fatos; 

 

 III - à norma legal infringida; 

 

 IV - ao nome, ao cargo, ao número de matrícula e à assinatura do autor do feito; 

 

 V - ao local, à data e à hora da lavratura; 

 

 VI - à intimação para o sujeito passivo pagar, à vista ou parceladamente, ou impugnar 

a exigência, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data da ciência do 

lançamento. 

 

Nesse norte, percebe-se que a peça vestibular trouxe, devidamente, a 

indicação da pessoa do infrator, a natureza da infração, não se verificando quaisquer 

incorreções capazes de provocar a nulidade por vício formal da autuação, conforme se extrai 

dos artigos transcritos acima, tanto do Código Tributário Nacional (CTN), como da Lei nº 

10.094/2013. 

    

 Adentrando no mérito, a denúncia trata de omissão de saídas de 

mercadorias tributáveis sem o pagamento do imposto devido, nos exercícios de 2012, 2013, 

2014, 2015 e 2017, em decorrência da aquisição de mercadorias sem o correspondente registro 

das Notas Fiscais no Livro de Entradas, conforme demonstrativos (fls. 8-42). 

 

Cabe esclarecer, que a obrigatoriedade de escrituração nos livros 

próprios envolve todos os registros de entrada de mercadorias, tributadas ou não, com a qual o 

contribuinte transacione em determinado período, de acordo com o que estabelece o art. 4º e 8º 

do Decreto 30.478/09. Vejamos: 

Art. 4º O arquivo digital da EFD será gerado pelo contribuinte de acordo com as 
especificações do leiaute definido em Ato COTEPE e conterá a totalidade das 

informações econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período 

compreendido entre o primeiro e o último dia do mês. 
  

§ 1º Para efeito do disposto no “caput”, considera-se totalidade das informações: 

 
I - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços 

prestados e tomados, incluindo a descrição dos itens de mercadorias, produtos e 
serviços; 

II - as relativas a quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-

primas, produtos intermediários, materiais de embalagem, produtos 
manufaturados e produtos em fabricação, em posse ou pertencentes ao 

estabelecimento do contribuinte declarante, ou fora do estabelecimento e em 

poder de terceiros; 
 

III - qualquer informação que repercuta no inventário físico e contábil, na 
apuração, no pagamento ou na cobrança do ICMS ou outras de interesse da 

administração tributária. 

 
 § 2º Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS, tais como isenção, 

imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão do recolhimento, também 
deverá ser informada no arquivo digital, indicando-se o respectivo dispositivo 

legal. 

  
§ 3º As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do declarante. 
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Art. 8º O leiaute do arquivo digital da EFD, definido em Ato COTEPE, será 

estruturado por dados organizados em blocos e detalhados por registros, de 
forma a identificar perfeitamente a totalidade das informações a que se refere o § 

1º do art. 4º deste Decreto. 

 
Parágrafo único. Os registros a que se refere o “caput” constituem-se da 

gravação, em meio digital, das informações contidas nos documentos emitidos ou 
recebidos, a qualquer título em meio físico ou digital, além de classificações e 

ajustes efetuados pelo próprio contribuinte e de outras informações de interesse 

fiscal. 

 

 

 Como se sabe, a falta de escrituração das operações de entradas de 

mercadorias no estabelecimento acarreta a presunção de omissão de saídas pretéritas de 

mercadorias tributáveis sem o pagamento do imposto, conforme tipificado no art. 646 do 

RICMS-PB, abaixo transcrito: 

 
Art. 646. Autorizam a presunção de omissão de saídas de mercadorias tributáveis ou 

a realização de prestações de serviços tributáveis sem o recolhimento do imposto, 

ressalvada ao contribuinte a prova da improcedência da presunção:  

I – o fato de a escrituração indicar:  

a) insuficiência de caixa;  

b) suprimentos a caixa ou a bancos, não comprovados;  

II – a manutenção no passivo de obrigações já pagas ou inexistentes;  

III – qualquer desembolso não registrado no Caixa;  

IV – a ocorrência de entrada de mercadorias não contabilizadas;  

V – declarações de vendas pelo contribuinte em valores inferiores às informações 

fornecidas por instituições financeiras e administradoras de cartões de crédito. (g.n.). 

 
Parágrafo Único. A presunção de que cuida este artigo aplica-se, igualmente, a 

qualquer situação em que a soma dos desembolsos no exercício seja superior à 

receita do estabelecimento, levando-se em consideração os saldos inicial e final de 

caixa e bancos, bem como, a diferença tributável verificada no levantamento da 

Conta Mercadorias, quando do arbitramento do lucro bruto ou da comprovação de 

que houve saídas de mercadorias de estabelecimento industrial em valor inferior ao 

custo dos produtos fabricados, quando da transferência ou venda, conforme o caso. 

 

Neste sentido, o fato gerador do ICMS se dá de forma indireta, onde a 

ausência do registro dessas Notas Fiscais denota a ocorrência de pagamentos realizados com 

recursos fora do Caixa escritural, presumindo-se que sejam advindos de saídas de mercadorias 

tributáveis sem emissão de nota fiscal, contrariando os artigos 158, I e 160, I do RICMS/PB, 

abaixo reproduzidos:  

 
Art. 158. Os contribuintes, excetuados os produtores agropecuários, emitirão Nota 

Fiscal, modelos 1 ou 1-A, Anexos 15 e 16: 

 

I - sempre que promoverem saída de mercadorias; 

 

Art. 160. A nota fiscal será emitida: 

 

I - antes de iniciada a saída das mercadorias; 

 

No que se refere à sistemática de apuração do tributo devido, é 

importante esclarecermos que, para a falta de lançamento de notas fiscais de aquisição nos 

livros próprios, o artigo 646 do RICMS/PB autoriza a presunção de omissão de saídas de 
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mercadorias tributáveis ou a realização de prestações de serviços tributáveis sem o 

recolhimento do imposto. 

 

Este comando normativo, ao garantir o direito à Fazenda Pública de 

recuperar o ICMS incidente sobre operações pretéritas, o fez presumindo que todas elas foram 

realizadas com mercadorias tributáveis. 

 

Considerando que se trata de uma presunção juris tantum, isto é, admite 

prova em contrário, cabe à autuada a apresentação prova extintiva, modificativa ou impeditiva 

do direito. 

Instada a se pronunciar, a autuada em sede de impugnação, alegou que 

todas as notas fiscais denunciadas estavam devidamente registradas/lançadas no Livro Registro 

de Entradas, bem como, anexando cópias do referido livro às (fls. 48 a 191). 

 

Examinando as peças processuais, verifica-se que não assiste razão ao 

contribuinte, vez que ele não logrou êxito em demonstrar o lançamento das notas fiscais de 

aquisição em questão. Apesar de haver colacionado aos autos cópias de um livro Registro de 

Entradas, apresentado primeiramente à GEJUP, este não possui o visto da repartição fiscal, 

logo não pode ser acolhido como prova dos lançamentos ora exigidos, de acordo com o art. 268 

do RICMS, aprovado pelo Decreto 18.930/97, abaixo reproduzido, in verbis: 

 

 
“Art. 268. Os livros fiscais, que serão impressos e de folhas numeradas 

tipograficamente, em ordem crescente, só serão usados depois de visados pela 

repartição do domicílio fiscal do contribuinte. 

 

§ 1º Os livros fiscais terão suas folhas encadernadas, de forma a impedir sua 

substituição. 

 

§ 2º O "visto" será gratuito e aposto em seguida ao termo de abertura lavrado pelo 

contribuinte, juntamente com a apresentação do livro anterior a ser encerrado, desde 

que não se trate de início de atividade. 

 

§ 3º Para os efeitos do parágrafo anterior, os livros a serem encerrados serão exibidos 

à repartição competente do Fisco dentro de 05 (cinco) dias, contados da data do último 

lançamento. ” (RICMS/PB – grifos nossos) 

 

Ressalta-se que, o instituto da denúncia espontânea não pode ser utilizado 

para excluir a acusação e a consequente penalidade aplicada. 

 

Além disso, em consulta ao Sistema ATF desta Secretaria, o julgador 

monocrático verificou que a autuada não apresentou as GIM’s do exercício de 2012, além, de 

retificar as GIM’s correspondentes dos exercícios de 2013, 2014 e 2015, em 22/06/2017, ou 

seja, após ter tomado ciência do Auto de Infração em análise. 

 

Do mesmo modo, restou comprovado que a autuada estava obrigada a 

apresentar EFD/SPED desde janeiro de 2016 e realizou a retificação das notas fiscais autuadas 

dos exercícios de 2016 e 2017, em 15/07/2017, mais uma vez, após a ciência do auto de 

infração.  
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Repise-se que, para a retificação da EFD, a condição de espontaneidade 

em relação à documentação supostamente alterada só se satisfaz até o momento do 

conhecimento, por parte do contribuinte, do início da ação fiscal. 

Diante dos fatos apresentados, resta evidenciada a impossibilidade de 

reconhecimento da espontaneidade por parte da recorrente, o que impede sejam admitidas as 

informações prestadas extemporaneamente pelo contribuinte como provas aptas a afastar a 

ocorrência do ilícito fiscal. 

Neste norte, faz-se necessária a análise do artigo 138, §único, do CTN, 

que trata da denúncia espontânea. Veja-se: 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou 

do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o 

montante do tributo dependa da apuração. 

Parágrafo Único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de 

qualquer procedimento ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

Da mesma forma, o artigo 157, do Capítulo IV, da Lei nº 10.094/2013: 

Art. 157. A responsabilidade por infração decorrente do não cumprimento de 

obrigação tributária será excluída pela denúncia espontânea acompanhada do 

pagamento do tributo devido e de juros de mora, ou do depósito da importância 

arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de 

apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de 

qualquer procedimento administrativo ou ação fiscal relacionada com o período em 

que foi cometida a infração, exceto nos casos em que dispuser a legislação. (Grifo 

nosso). 

Sua ocorrência, portanto, afastaria a aplicação das regras de incidência 

de punição pelo descumprimento de obrigação tributária, seja principal ou acessória. 

Repise-se que, para a retificação da EFD, a condição de espontaneidade 

em relação à documentação supostamente alterada só se satisfaz até o momento do 

conhecimento, por parte do contribuinte, do início da ação fiscal. 

Neste sentido, vem decidindo este Egrégio Conselho de Recursos 

Fiscais, a exemplo dos Acórdãos nº 482/2018 e nº 520/2018, da Lavra dos Conselheiros Sidney 

Watson Fagundes e Petrônio Rodrigues Lima, cuja ementa reproduzimos a seguir: 

OMISSÃO DE SAÍDA DE MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. FALTA DE 

LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO NOS LIVROS FISCAIS. 

SIMPLES NACIONAL. PRESUNÇÃO APLICADA EQUIPARADA AS DEMAIS 

PESSOAS JURÍDICAS. FALTA DE PROVA NEGATIVA. LEVANTAMENTO 

FINANCEIRO.AJUSTE NA RECEITA BRUTA DO EXERCÍCIO DE 2010. 

INEXISTÊNCIA DE ESPONTANEIDADE. PRESUNÇÃO LEGAL. AUTO DE 

INFRAÇÃO PROCEDENTE EM PARTE. ALTERADA QUANTO AOS VALORES 

A DECISÃO RECORRIDA. RECURSOS HIERÁRQUICO DESPROVIDO E 

VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. 

- Caracterizada a procedência da infração lastreada pela presunção de omissão de 

saídas de mercadorias tributáveis detectadas através da constatação de falta de 

lançamento de notas fiscais de entrada nos livros fiscais. Nos autos, a relatoria 
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reconhece a insuficiente das argumentações recursais para descaracterizar o 

lançamento indiciário diante da aplicação da presunção de omissões de receitas aos 

contribuintes enquadrados na sistemática do Simples Nacional à luz da legislação 

aplicável às demais pessoas jurídicas, nos termos do artigo 13, §1°, XIII, “f” da LC n° 

123/2006. 

- Parcialidade da exigência fiscal apurada no levantamento financeiro, diante da 

exclusão de parte da diferença tributária quando do acolhimento de provas que 

atestam a ocorrência de erro no cômputo das receitas auferidas no exercício de 2010. 

Não acolhimento de retificação promovida em GIM, diante do fim da espontaneidade 

para retificação de declaração sem respaldos no sistema de recolhimento do Simples 

Nacional e não declaradas no DASN, restando mantida as demais repercussões 

tributárias da acusação original. 

 

FALTA DE LANÇAMENTO DE NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO NO LIVRO 

REGISTRO DE ENTRADAS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DESCUMPRIDA. 

RETIFICAÇÃO ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. MANTIDA DECISÃO 

RECORRIDA. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

 

Reputa-se legítima a aplicação de multa por infração sempre que restar descumprida a 

obrigação acessória a que corresponde. Não se desvencilha o contribuinte da infração 

ao provar lançamentos de uma parte das notas fiscais de entradas, visto que o fez em 

momento posterior ao ato fiscalizatório. 

Além disso, a matéria já foi sumulada, tendo, inclusive, efeito 

vinculante em relação à Administração Tributária Estadual e aos contribuintes e responsáveis. 

Vejamos a redação do artigo 90, § 3º, da Lei nº 10.094/13, bem como o teor da Súmula 02, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico, em 19 de novembro de 2019: 

Art. 90. Compete ao Conselho de Recursos Fiscais, apreciar proposta de súmula para 

consolidar suas decisões reiteradas e uniformes. 

(...) 

§ 3º Depois de publicada no Diário Oficial Eletrônico da Secretaria de Estado da 

Receita - DOe-SER, a súmula terá efeito vinculante em relação à Administração 

Tributária Estadual e aos contribuintes e responsáveis. 

Portaria nº 00311/2019/SEFAZ 

SÚMULA 02 – DA NOTA FISCAL NÃO LANÇADA-A constatação de falta de 

registro da entrada de nota fiscal de aquisição impõe ao contribuinte o ônus da prova 

negativa da aquisição, da presunção legal de omissão de saídas pretéritas em razão de 

mercadorias tributáveis ou realização de prestações de serviços tributáveis 

 

Assim, sem nada mais a apreciar, em vista de a recorrente ter apenas 

reiterado os termos da impugnação, mantenho os valores fixados na primeira instância, por 

considerar que está em consonância com as provas dos autos e os termos da legislação de 

regência. 

 

Por todo o exposto, 

 

  VOTO pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo, 

e, quanto ao mérito, pelo seu desprovimento para manter a sentença monocrática que julgou 

procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001358/2017-43, lavrado 

em 6/6/2017, contra a empresa, GERLANDIO DA SILVA 04543125479, inscrição estadual nº 

16.181.194-9 já qualificada nos autos, declarando devido o crédito tributário, no valor de R$ 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
p
o
r
:
 
J
O
S
E
 
J
O
A
O
 
D
E
 
A
L
B
U
Q
U
E
R
Q
U
E
 
C
H
A
V
E
S
:
4
2
4
0
7
7
0
2
4
6
8
 
e
m
 
2
9
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
4
:
5
7
:
3
3

I
D
E
N
T
I
F
I
C
A
D
O
R
:
 
D
5
8
8
.
E
9
9
2
.
7
F
2
1
.
D
6
7
8



 
 
 

ACÓRDÃO 0021 /2021 
 Página 11  

 

26.01.2021 

302.055,76 (trezentos e dois mil, cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 

151.027,88 (cento e cinquenta e um mil, vinte e sete reais e oitenta e oito centavos) de ICMS, 

por infringência aos arts. 158, I e 160, I, c/fulcro no art. 646, todos do RICMS-PB, aprovado 

pelo Decreto nº 18.930/97 e R$ 151.027,88 (cento cinquenta e um mil, vinte e sete reais e 

oitenta e oito centavos), de multa por infração, nos termos do art. 82, V, “f”, da Lei n° 

6.379/96. 

 

Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 26 de janeiro de 2021. 

 

 

 

MAIRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES 

 Conselheira Relatora 
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